
 
 

                         
 
 
 
 
Ata da Vigésima Nona Sessão Ordinária 
do Primeiro Período Legislativo da 
Câmara Municipal de Cabo Frio, 
realizada no dia 30(trinta) de maio do 
ano de 2023(dois mil e vinte três). ------ 

 Às dez horas do dia 30(trinta) de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três) 
sob a Presidência do Vereador Miguel Fornaciari Alencar e com a ocupação da 
Primeira Secretaria pela Vereadora Alexandra dos Santos Codeço, reuniu-se 
Ordinariamente a Câmara Municipal de Cabo Frio. Além desses, responderam a 
chamada regimental os seguintes Vereadores: Adeir Novaes, Alexandre 
Marques Cordeiro, Caroline Midori da Costa Silva, Davi dos Santos Souza, 
Douglas Serafim Felizardo, Jean Carlos Corrêa Estevão, Joao Roberto de Jesus 
da Silva, Josias Rocha Medeiros, Leonardo Mendes de Abrantes, Luis Geraldo 
Simas de Azevedo, Oseias Rodrigues Couto, Rodolfo Aguiar de Faria e Thiago 
Vasconcelos Leite Pinheiro. Havendo número regimental o Senhor Presidente 
declarou aberta a presente Sessão em nome de Deus. A seguir foi lida e 
aprovada Ata da Sessão do dia 025/05/2023. Cumprido o rito regimental o 
Senhor Presidente solicitou ao Senhor Primeiro Secretário a leitura do 
EXPEDIENTE que constou do seguinte: EM CONFORMIDADE COM O ART. 
71, ITEM 1 DO REGIMENTO INTERNO: LEITURA E APRECIAÇÃO DA ATA: 
025/05/2023; ENTREGA DO DIPLOMA DE MOÇÃO DE APLAUSOS, AUTOR: 
VEREADOR MIGUEL ALENCAR - OUTORGADO: ADSON DA SILVA LOPES; 
ENTREGA DO DIPLOMA DE MOÇÃO DE APLAUSOS, AUTOR: VEREADOR 
MIGUEL ALENCAR - OUTORGADOS: GUARDA CIVIL MUNICIPAL; 
TRIBUNA LIVRE - RESOLUÇÃO Nº 442, DE 07 DE NOVEMBRO DE 1995 e 
RESOLUÇÃO 1.471 DE 03 DE MAIO DE 2018. GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE CABO FRIO, REPRESENTANTE: GCM, ADSON DA SILVA LOPES, 
ASSUNTOS: ESTRUTURAÇÃO, PERTINÊNCIA, ESCLARECIMENTOS E 
AGRADECIMENTOS; VETO: 0065/2023 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA 
NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PLE Nº 180/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO, QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CABO FRIO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM CLÍNICAS MÉDICAS, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DO 
PROGRAMA MEIA CONSULTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
(OFÍCIO/GAPRE Nº 105/2023); VETO: 0067/2023 - JOSÉ BONIFÁCIO 
FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
Nº 240/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LEONARDO MENDES DE 
ABRANTES, QUE DETERMINA O PROVIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR ADEQUADA AOS ALUNOS PORTADORES DE ESTADO OU DE 
CONDIÇÃO DE SAÚDE ESPECÍFICA. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 108/2023); 
VETO: 0069/2023 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE 
SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 224/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO, QUE FICA INSTITUÍDO O 
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PROGRAMA CENSO INCLUSÃO E CADASTRO INCLUSÃO PARA A 
IDENTIFICAÇÃO, O MAPEAMENTO E O CADASTRAMENTO DO PERFIL 
SOCIOECONÔMICO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE 
REDUZIDA, NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 110/2023); VETO: 0072/2023 - JOSÉ BONIFÁCIO 
FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
Nº 216/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSIAS ROCHA MEDEIROS, QUE 
INSTITUI O PASSE LIVRE ATLETA NO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO 
COLETIVO NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 113/2023); VETO: 0073/2023 - JOSÉ BONIFÁCIO 
FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
Nº 184/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LEONARDO MENDES DE 
ABRANTES, QUE DISPÕE SOBRE AS PRÁTICAS E CONDUTAS EM 
TEMPORADAS DE COMPRAS, NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
FÍSICOS OU VIRTUAIS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 114/2023); VETO: 0074/2023 - 
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL 
AO PROJETO DE LEI Nº 245/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LEONARDO 
MENDES DE ABRANTES, QUE INSTITUI O PROGRAMA MATERNIDADE 
RESPONSÁVEL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 115/2023); VETO: 0075/2023 - 
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL 
AO PROJETO DE LEI Nº 247/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DOUGLAS 
SERAFIM FELIZARDO, QUE INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, O 
PROJETO SABER DIREITO, QUE CONTEMPLA A PRÁTICA DE MINISTRAR 
PALESTRAS SOBRE TEMAS LIGADOS AO DIREITO PÚBLICO E PRIVADO. 
(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 116/2023); VETO: 0076/2023 - JOSÉ BONIFÁCIO 
FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
Nº 234/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO ROBERTO DE JESUS DA 
SILVA, QUE DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA A LISTAGEM DE FUNCIONÁRIOS DA 
SAÚDE COM SUA FUNÇÃO OU ESPECIALIDADE. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 
117/2023); VETO: 0077/2023 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, 
DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 236/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO, QUE 
DISPÕE SOBRE O TEMPO MÁXIMO DE ESPERA DE ATENDIMENTO EM 
EMPRESAS FORNECEDORAS DE ENERGIA ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 
118/2023); VETO: 0079/2023 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, 
DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 279/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ADEIR NOVAES, QUE INSTITUI O PROGRAMA 
DENGUE NAS ESCOLAS POR MEIO DE PALESTRAS EDUCATIVAS PARA 
OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, COM O INTUITO DE 
CONSCIENTIZÁ-LOS SOBRE A PREVENÇÃO E COMBATE DO AEDES 
AEGYPTI. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 120/2023); VETO: 0080/2023 - JOSÉ 
BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 268/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ALEXANDRA 
DOS SANTOS CODEÇO, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
EXAMES OFTALMOLÓGICOS E AUDITIVOS NAS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 121/2023); VETO: 0081/2023 - JOSÉ BONIFÁCIO 
FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
Nº 275/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR VANDERSON BENTO, QUE 
DECLARA AS FEIRAS LIVRES DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, COMO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL IMATERIAL E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 122/2023); VETO: 0084/2023 - 
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL 
AO PROJETO DE LEI Nº 307/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DOUGLAS 
SERAFIM FELIZARDO, QUE INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA 
APRESENTAÇÃO DA CADERNETA DE SAÚDE DA CRIANÇA – CARTEIRA DE 
VACINAÇÃO – NO MOMENTO DA MATRÍCULA ESCOLAR. (OFÍCIO/GAPRE - 
CM Nº 125/2023); VETO: 0085/2023 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA 
NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 
317/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSEIAS RODRIGUES COUTO, QUE 
INSTITUI O PROJETO DE FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO PARA 
FAMÍLIAS DE ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CABO FRIO. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 
126/2023); VETO: 0086/2023 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, 
DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 319/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR LEONARDO MENDES ABRANTES, QUE DISPÕE 
SOBRE A FIXAÇÃO DE CARTAZ OU PLACA, EM REVENDEDORAS E 
CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, INFORMANDO AS 
ISENÇÕES CONCEDIDAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E MOLÉSTIA 
GRAVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 127/2023); 
VETO: 0087/2023 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE 
SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 327/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR JOSIAS ROCHA MEDEIROS, QUE TORNA OBRIGATÓRIA A 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS FOTOVOLTAICOS (ENERGIA SOLAR) EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 128/2023); PROJETO DE LEI: 0154/2023 - MIGUEL 
ALENCAR, PASSA A DENOMINAR-SE PRAÇA MIRIAN DOMINGUES 
ALENCAR, A PRAÇA SITUADA NO ENTRONCAMENTO DA RUA BRILHANTE 
E DA RUA CRISTAL, NO BAIRRO PORTINHO; PROJETO DE LEI: 0164/2023 - 
ALEXANDRE MARQUES CORDEIRO, INSTITUI O MÊS "MAIO CINZA", 
DEDICADO AO ENFRETAMENTO Á VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES NESTE MUNICÍPIO; PROJETO DE LEI: 0166/2023 - LUIS 
GERALDO SIMAS DE AZEVEDO, DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DAS CASAS DE ESPETÁCULOS, SHOPPING CENTERS, CINEMAS, 
PARQUES TEMÁTICOS E OUTROS DISPONIBILIZAREM, AOS 
FREQUENTADORES BEBEDOUROS PÚBLICOS COM ÁGUA GELADA; 
PROJETO DE LEI: 0167/2023 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, 
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 15-A DA LEI Nº 2.483, DE 30 DE ABRIL DE 
2013, QUE CRIA O PROGRAMA SOCIAL CARTÃO DIGNIDADE. (OFÍCIO 
GAPRE Nº 177/2023 – MENSAGEM EXECUTIVA Nº 16/2023). Terminada a 
leitura do Expediente, o Senhor Presidente franqueou a Tribuna Livre ao 
representante da Guarda Municipal de Cabo Frio. Após, o senhor presidente 
franqueou a Tribuna aos oradores inscritos. Ocupou a Tribuna como primeiro 
orador inscrito o Vereador Adeir Novaes, que inicialmente procedeu as 
saudações de praxe. Em seguida teceu comentários sobre o primeiro festival de 
frutos do mar, que ocorreria em Tamoios, destacando que seriam três dias de 



festa no Pontal de Santo Antônio e que todos estavam convidados a prestigiar o 
povo do Segundo Distrito. Após discorreu sobre a Indicação de sua autoria 
dispondo sobre a extensão da linha de ônibus do centro de Unamar até o local 
conhecido como Chavão e também até o bairro Botafogo. Disse que não poderia 
deixar de agradecer ao senhor prefeito por ter atendido ao seu pleito. Agradeceu 
a atenção de todos, no que encerrou sua fala. Após, fez uso da Tribuna o 
Vereador João Roberto de Jesus da Silva, que inicialmente saudou a todos. 
Em seguida convidou os Nobres pares para se reunirem com os representantes 
do SEPE após a Sessão Plenária, onde seriam discutidas questão relacionadas 
a Matéria em pauta concernente a Educação. Disse em seguida, que entraria 
uma licitação para contratação de thotens para os pontos turísticos naquela 
semana e que gostaria de deixar claro que aquela prática não seria ilegal, porém, 
seria uma grande imoralidade, em virtude de que os pontos turísticos estavam 
todos em péssimas condições. Continuando discorreu sobre um veto do prefeito 
sobre um projeto de lei de sua autoria, dispondo sobre a publicação no portal de 
transparência das especialidades e funções de cada médico do quadro de 
funcionários da Secretaria de Saúde. Disse que, não se surpreendera com o veto 
do chefe do Executivo Municipal, visto que a própria subsecretária de Saúde do 
município ganhava um salário de trinta e quatro mil reais e não atendia em 
nenhum lugar como médica socorrista. Agradeceu a atenção de todos, no que 
encerrou sua fala. Não havendo mais oradores para o uso da Tribuna o Senhor 
Presidente conduziu os trabalhos para a Ordem do Dia. NESTA ETAPA, 
FORAM ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA OS SEGUINTES PROJETOS: VETO: 0065, 0067, 0069, 0072, 0073, 
0074, 0075, 0076, 0077, 0079, 0080, 0081, 0084, 0085, 0086 E 0087/2023, 
PROJETO DE LEI: 0154, 0164, 0166 E 0167/2023. FORAM APROVADOS OS 
REQUERIMENTOS: 0056, 0106, 0107, 0118, 0120, 0140 E 0141/2023 E AS 
INDICAÇÕES: 0085, 0247, 0370, 0385, 0386, 0412, 0420, 0422, 0423, 0424 E 
0425/2023. FOI APROVADO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO AO PROJETO DE LEI: 0582/2022 
SENDO A SEGUIR ENCAMINHADO PARA A COMISSÃO DE REDAÇÃO 
FINAL. FOI APROVADO PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AOS SEGUINTES VETOS: VETO: 0009, 0011, 
0013, 0017 E 0019/2023 ESTANDO, PORTANTO DERRUBADOS OS 
REFERIDOS VETOS. FOI APROVADO PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AOS SEGUINTES VETOS: VETO: 
0018, 0027, 0032, 0043 E 0052/2023 ESTANDO, PORTANTO MANTIDOS OS 
REFERIDOS VETOS. Terminada a Ordem do Dia, o Senhor Presidente 
franqueou a Tribuna para a Explicação Pessoal, Não havendo oradores para o 
uso da Tribuna em Explicação Pessoal, o Senhor Presidente encerrou a presente 
Sessão em nome de Deus. E para constar, mandou que se lavrasse a presente 
Ata, que depois de lida, submetida à apreciação Plenária, aprovada, será 
assinada para que produza seus efeitos legais. 

 
 


